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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Professora Sinhazinha: símbolo da 
educação é eternizada no Panteão

Primeira vereadora de Caruaru 
está no Livro dos Heróis e das 

Heroínas de Pernambuco

BRUNA HENRIQUE 
E CAROLINA FLORES

Ser uma mulher no Bra-
sil nos anos 1930 sig-
nificava depender da 

autorização do marido para 
trabalhar fora ou para votar; 
ser impedida de viajar, abrir 
conta de banco ou possuir 
um estabelecimento comer-
cial, ou mesmo proibida de 
praticar futebol, a modali-
dade esportiva mais popu-
lar do País. Nesta mesma 

década do século passado, 
Luzia Belmiro Monteiro de 
Azevedo se tornou a primei-
ra mulher eleita vereadora 
do município de Caruaru, no 
Agreste Central.

Ela também foi professo-
ra, cronista esportiva, madri-
nha do Central Sport Club e 
líder de uma banda musical. 
Conhecida como Professora 
Sinhazinha, a educadora foi 
inscrita no Livro do Panteão 
dos Heróis e das Heroínas 
de Pernambuco – Fernando 

Santa Cruz, pela Resolução 
nº 1928/2023, por iniciativa 
da deputada Débora Almei-
da (PSDB).

“Ela se tornou um sím-
bolo feminino da educação. 
Era cronista esportiva, líder 
e madrinha de torcida femi-
nina. Imagine isso lá atrás? 
Em 1935! Durante toda sua 
vida, estimulou muito a ar-
te e a educação em Caruaru. 
Com virtudes muito gran-
des, um modo simpático e 
um carinho muito grande 
por seus alunos”, ressaltou a 
parlamentar.

Nascida em Caruaru no 
ano de 1888, Professora 
Sinhazinha recebeu o ape-
lido carinhoso em razão da 
postura proativa e engaja-
da nas causas locais, além 
da formação acadêmica na 
área, que conferia autorida-
de na época em que viveu. 
O historiador Walmiré Di-
meron, consultor cultural e 
vice-presidente do Instituto 
Histórico de Caruaru, conta 
que a atuação dela na comu-
nidade local começou em 
meados de 1909, em ativida-
des nas áreas de cidadania, 

arte e cultura na escola onde 
estudou.

“Já a encontramos como 
oradora de turma, na Escola 
Normal Estadual de Caru-
aru. Na sequência, partici-
pando de saraus, pequenas 
apresentações literárias e, na 
sequência, sua atuação no 
magistério já na vida adulta 
após concluir curso de for-
mação na área”, relatou.

FUTEBOL
Mais tarde, tornou-se 

madrinha do Central Sport 
Club e cronista esportiva, 

uma das pioneiras no Brasil, 
o que também marcou o le-
gado da educadora. “Tendo 
nascido numa sociedade al-
tamente patriarcal e machis-
ta, ela conseguiu, com de-
senvoltura ímpar, tornar-se 
uma mulher múltipla em di-
versas esferas da sociedade 
caruaruense. Conseguiu o 
feito de tornar-se um símbo-
lo da figura protetora”, afir-
mou o historiador.

Em 1935, foi eleita a 
primeira vereadora de Ca-
ruaru, rompendo barreiras 
sociais que eram impostas 

para as mulheres à época e 
consolidando-se como uma 
figura à frente de seu tempo. 
O feito histórico rende ho-
menagens até hoje. “A Câ-
mara de Vereadores de Ca-
ruaru tem uma medalha de 
honra ao mérito Professora 
Sinhazinha, que é concedi-
da para pessoas que têm um 
trabalho muito importante 
em Caruaru, tamanha era a 
importância dela”, destacou 
Walmiré Dimeron.

A líder social, ex-verea-
dora, esposa e mãe faleceu 
em 1968, deixando uma 
marca de compromisso so-
cial. A inscrição no Livro 
do Panteão é uma das prin-
cipais distinções concedidas 
pela Alepe. Fazem parte do 
documento pessoas ou gru-
pos cuja bravura e heroísmo 
tenham contribuído para 
a formação da identidade 
pernambucana, a defesa dos 
direitos humanos ou a luta 
pela democracia e justiça 
social. Para Débora Almei-
da, a dedicação da Profes-
sora Sinhazinha à formação 
intelectual dos alunos, o es-
tímulo às artes e à cultura, 
além da coragem na política, 
“merecem todo o reconheci-
mento da Casa”.

Saiba mais sobre as perso-
nalidades do Panteão dos 
Heróis e das Heroínas no 
site www.alepe.pe.gov.br.

PIONEIRA – Nascida em 1888, Professora Sinhazinha 
entrou para o Livro do Panteão em 2023

PANTEÃO – Débora Almeida ressaltou o simbolismo do 
exemplo de Professora Sinhazinha
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LEI Nº 18.895, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

Cria cargos e funções gratificadas no âmbito do 
Ministério Público de Pernambuco e altera outros 
dispositivos e Anexos da Lei nº 12.956, de 19 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre a estrutura 
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e 
do Plano de Cargos, carreiras e vencimentos do 
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, para permitir, aos servidores 
ministeriais, a conversão em pecúnia, por ocasião 
da aposentadoria, do saldo de licença prêmio não 
gozadas, a título de indenização e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam criados 5 (cinco) cargos de Analista Ministerial, de provimento efetivo, que compõem o Quadro Permanente de 
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco. 

 
§ 1º O requisito de escolaridade para o cargo de Analista Ministerial é curso de nível superior, correlacionado com as áreas 

de atividades previstas no Anexo I, da Lei nº 12.956/2005, com suas alterações posteriores, podendo ser exigido registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 
§ 2º As atribuições dos cargos ora criados encontram-se descritas no anexo IV da Lei nº 12.956/2005, com suas alterações 

posteriores. 
 
§ 3º A nomeação para os cargos de Analista Ministerial dependerá de aprovação e classificação em concurso público de 

provas e títulos. 
 
Art. 2º Altera e atualiza o quantitativo de cargos previsto no art. 58 da Lei nº 12.956/2005, com suas alterações posteriores: 
 

“Art. 58. Ficam criados os seguintes cargos e funções gratificadas: (NR) 
 
I - Quadro de provimento efetivo: 450 (quatrocentos e cinquenta) cargos de Técnico Ministerial e 237 (duzentos e trinta 
e sete) cargos de Analista Ministerial; (NR) 
........................................................................................................................................” 

 
Art. 3º Os cargos descritos no art. 1º desta Lei, passarão a integrar os anexos I e III da Lei nº 12.956/2005, com suas 

alterações posteriores. 
 
Art. 4º Ficam criadas 21 (vinte e uma) Funções Gratificadas de Assessor de membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4. 
 
§ 1º As atribuições das funções ora criadas encontram-se descritas no anexo V da Lei nº 12.956/2005, com suas alterações 

posteriores. 
 
§ 2º As vagas das funções criadas no caput serão alocadas conforme a necessidade do serviço e disponibilidade 

orçamentária, observados os requisitos dos arts. 41 e 45 da Lei nº 12.956/2005, com suas alterações posteriores, e os critérios 
estabelecidos por Resolução do Procurador Geral de Justiça. 

 
Art. 5º As funções descritas no art. 1º desta Lei, passarão a integrar o anexo VIII da Lei nº 12.956/2005. 
 
Art. 6º A concessão de licença-prêmio por tempo de serviço, para os servidores ocupantes dos cargos constantes nos Anexos 

I e II, da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, será disciplinada da seguinte forma: 
 

“Art. 40-E. A licença-prêmio por tempo de serviço será devida, aos servidores ocupantes dos cargos constantes nos 
Anexos I e II, após cada decênio de serviço efetivo, pelo prazo de 6 (seis) meses, com todos os direitos e vantagens do 
cargo efetivo. (AC) 
 
§ 1º A pedido do servidor, a licença-prêmio poderá ser gozada em parcelas não inferiores a um mês. (AC) 
 
§ 2º Não será concedida licença-prêmio, se houver o servidor, no decênio correspondente: (AC) 
 
I - Cometido falta disciplinar grave; (AC) 
 
II - Faltado ao serviço, sem justificação, por mais de trinta dias; (AC) 
 
III - Gozado licença: por mais de cento e vinte dias, consecutivos ou não, por motivo de doença em pessoa da família; 
para trato de interesse particular; por mais de noventa dias, consecutivos ou não, por motivo de afastamento do cônjuge, 
funcionário civil ou militar, ou servidor da administração pública direta ou indireta. (AC) 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça poderá estabelecer limites, prazos, critérios e condições, por meio de ato específico, 
para autorizar o pagamento de licença-prêmio acumulada, quando da aposentadoria do servidor efetivo, observados o 
limite financeiro e orçamentário anual para fins de pagamento, que poderá ser dividido em parcelas mensais ou anuais, 
iguais e sucessivas. (AC) 
 
§ 4º A licença prêmio poderá ser convertida em pecúnia, havendo disponibilidade orçamentária, em favor dos 
beneficiários do servidor do Ministério Público falecido, que não a tiver gozado ou que não a tenha recebido. (AC) 
 
§ 5º Para fins da conversão em pecúnia, o valor da licença prêmio corresponderá aos vencimentos do último mês 
percebido pelo servidor em atividade.” (AC) 

 
Art. 7º O Anexo I da Lei nº 12.956, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 8º O Anexo III da Lei nº 12.956, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 9º O Anexo VIII da Lei nº 12.956, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Lei

MESA DIRETORA 
Presidente, Deputado Álvaro Porto 

1º Vice-Presidente, Deputado Rodrigo Farias 

2º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor 

1º Secretário, Deputado Francismar Pontes 

2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho 

3º Secretário, Deputado Romero Sales Filho 

4º Secretário, Deputado Izaías Régis 

1° Suplente, Deputado Doriel Barros 

2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho 

3° Suplente, Deputado Romero Albuquerque 

4° Suplente, Deputado Fabrizio Ferraz 

5° Suplente, Deputado William Brigido 

6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório 

7ª Suplente, Deputada Socorro Pimentel

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Superintendente-Geral - Aldemar Silva dos Santos 
Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva 
Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte 
Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva 
Ouvidor-Geral - Deputado Pastor Cleiton Collins 
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno 
Su  perintendente Administrativo - Roberto Vanderlei de Andrade 
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo 
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima 
Coordenador-chefe Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo 
Superintendente de Gestão de Pessoas - Bruno da Silva Araujo Pereira 

Superintendente de Comunicação Social - Arthur Henrique Borba da Cunha 
Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres 
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos 
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier 
Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho 

Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior 
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos 
Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA: 

 
SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA  

(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º) 
 

Secretário-Geral da Mesa Diretora 
Maurício Moura Maranhão da Fonte 

 
Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos 

Fábio Vinícius Ferreira Moreira 
 

Assistentes técnicos 
Alécio Nicolak e Anderson Galvão

PODER LEGISLATIVO

“ANEXO I 
Carreiras de Apoio Técnico-Administrativo Quadro Permanente 

CARGO ÁREA 

ANALISTA 
MINISTERIAL

ADMINISTRATIVA, ARQUITETURA, AUDITORIA, BIBLIOTECONOMIA, 
BIOLOGIA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, COMUNICAÇÃO SOCIAL, 
DOCUMENTAÇÃO, ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA ELÉTRICA. 
ESTATÍSTICA, INFORMÁTICA, JURÍDICA, NUTRIÇÃO, PEDAGOGIA, 
PLANEJAMENTO, PROCESSUAL, PSICOLOGIA, MEDICINA, SERVIÇO 
SOCIAL. 

TÉCNICO 
MINISTERIAL

ADMINISTRATIVA, CONTABILIDADE, APOIO ESPECIALIZADO, 
ELETRÔNICA, TELECOMUNICAÇÕES, INFORMÁTICA. 

”(NR) 

  
“ANEXO III 

Quantidade de Cargos 
 Analista Ministerial 237 

Analista Ministerial Suplementar 0 
Técnico Ministerial 450 
Técnico Ministerial Suplementar 10 

”(NR) 

  
“ANEXO VIII 

Funções Gratificadas - Quantidade, valores e correlação 

Situação Anterior Situação Nova 
Nomenclatura Símbolo Quant. Nomenclatura Símbolo Quant. 

Secretário-Geral Adjunto FGMP-8 1 Secretário-Geral Adjunto FGMP-8 1 
Coordenador Ministerial de 

Administração 
FGMP-8 1 

Coordenador Ministerial de 
Administração 

FGMP-8 1 

Coordenador Ministerial de 
Finanças e Contabilidade 

FGMP-8 1 
Coordenador Ministerial de 
Finanças e Contabilidade 

FGMP-8 1 

Controlador Ministerial 
Interno 

FGMP-8 1 Controlador Ministerial Interno FGMP-8 1 

Coordenador Ministerial de 
Tecnologia da Informação 

FGMP-8 1 
Coordenador Ministerial de 
Tecnologia da Informação 

FGMP-8 1 

Coordenador Ministerial de 
Gestão de Pessoas 

FGMP-8 1 
Coordenador Ministerial de 

Gestão de Pessoas 
FGMP-8 1 

Assessor Jurídico Ministerial FGMP-8 1 Assessor Jurídico Ministerial FGMP-8 1 
Assessor Ministerial de 
Comunicação Social 

FGMP-8 1 
Assessor Ministerial de 
Comunicação Social 

FGMP-8 1 

Assessor Ministerial de 
Planejamento e Estratégia 

Organizacional 
FGMP-8 1 

Assessor Ministerial de 
Planejamento e Estratégia 

Organizacional 
FGMP-8 1 

Assessor Ministerial da 
Assistência Militar e Policial 

Civil 
FGMP-8 1 

Assessor Ministerial da 
Assistência Militar e Policial 

Civil 
FGMP-8 1 

SUBTOTAL FGMP-8 - 10 SUBTOTAL FGMP-8 - 10       
Secretário Executivo 

Ministerial 
FGMP-7 1 

Secretário Executivo 
Ministerial 

FGMP-7 1 

Gerente Ministerial Executivo 
de Compras e Serviços 

FGMP-7 1 
Gerente Ministerial Executivo 

de Contratações 
FGMP-7 1 

Gerente Executivo de 
Infraestrutura 

FGMP-7 1 
Gerente Executivo de 

Infraestrutura 
FGMP-7 1 

Diretor Ministerial de 
Cerimonial 

FGMP-7 1 
Diretor Ministerial de 

Cerimonial 
FGMP-7 1 

SUBTOTAL FGMP-7 - 4 SUBTOTAL FGMP-7 - 4       
Oficial Ministerial de Gabinete FGMP-6 6 Oficial Ministerial de Gabinete FGMP-6 6 

SUBTOTAL FGMP-6 - 6 SUBTOTAL FGMP-6 - 6 
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Art. 10. A eficácia do disposto nesta Lei fica condicionada ao atendimento do § 1º do art. 169 da Constituição Federal e 
das normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 11. As despesas desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 12. A presente Lei entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de junho do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 203º 

da Independência do Brasil. 
 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
(REPUBLICADA POR ERRO NA NUMERAÇÃO) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ATO Nº 485/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000590/2025, do Gabinete do 
Deputado Doriel Barros, 
RESOLVE: exonerar SILVANA VASCONCELOS DE FARIAS do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele 
Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, GUILHERME KAMI TAVARES BEZERRA, atribuindo-lhe a gratificação de 
representação de 120.0%, a partir do dia 01 de Julho de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram 
dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de 
outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 26 de Junho de 2025 
 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 150/2025 
 
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Deputado Francismar Pontes, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o art. 15, do Regimento Interno, e por decisão da Mesa Diretora,  
RESOLVE: 
 

Art. 1º Determinar que, durante o período de 01 a 31 de julho de 2025, período do Recesso Parlamentar, o expediente neste Poder 
Legislativo será das 08h às 13h, exceto para os serviços indispensáveis. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

Em, 26 de junho de 2025. 
 

Deputado FRANCISMAR PONTES 
Primeiro Secretário 

 
 
 

PORTARIA Nº 151/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido nos Alepe Trâmites nºs 004481/2025, da Superintendência de 
Inteligência Legislativa, e 007329/2025, da Gerência de Cadastro Funcional, 
RESOLVE: designar o servidor ARIOSTO ESTEVES, matrícula n° 63435, Delegado-Geral, para responder cumulativamente pela função 
gratificada de Delegado-Chefe, da Estrutura da Superintendência de Inteligência Legislativa, no impedimento da titular, MARIA ANTONIETA 
DOS SANTOS CALADO DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 42485, durante o gozo de suas férias regulamentares, no período de 10 (dez) 
dias, de 15 a 24 de abril de 2025, referente ao exercício de 2025. 
 

Sala Austro Costa, 16 de abril de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 
 
 
 

PORTARIA Nº 317/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 007525/2025, e no Ofício nº 004/2025, do 
Departamento de Gestão Orçamentária, 
RESOLVE: designar o servidor BRIVALDO ERETIANO DA SILVA, matrícula nº 40937, Chefe de Expediente, da estrutura da Superintendência 
de Planejamento e Gestão, para responder cumulativamente pela Função Gratificada de Gerente de Controle Orçamentário, durante o gozo de 
férias da titular, IVONE TRINDADE ARAUJO DE LIMA, matrícula nº 436, no período de 01 a 30 de julho de 2025, referente ao exercício de 2025. 
 

Sala Austro Costa, 26 de junho de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 

PORTARIA Nº 318/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite n° 000089/2025, da Auditoria, 
RESOLVE: designar o servidor RODOLFO SILVA FRAGA, matrícula nº 63382, Chefe de Expediente, da Estrutura da Auditoria, para responder 
cumulativamente pela função gratificada de Chefe do Departamento de Prestação de Contas, durante o período de gozo das férias da titular, 
THAYSE KELLY GALVÃO DAS NEVES, matrícula nº 63669, no período de 01 a 15 de julho de 2025, referente ao exercício de 2025. 
 

Sala Austro Costa, 26 de junho de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO 
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2024. Prorrogação da vigência do Contrato e Reajuste de 1,230330%, pelo índice do IGP-M (FGV), no 
período de 01/2025 a 04/2025, referente à contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo 0 km (zero quilômetro), 
sem motorista, sem combustível e com quilometragem livre, para apoio ao exercício da atividade parlamentar e atendimento das necessidades 
administrativas da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco (ALEPE). Contratada: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. CNPJ: 
02.491.558/0001-42. Prazo acrescido: 06 (seis) meses. Nova vigência: 01/08/2025 a 31/01/2026. Novo valor global do contrato: R$ 
2.245.635,84. Recife/PE, 05/06/2025. Deputado Álvaro Porto de Barros – Presidente da ALEPE e Francismar Mendes Pontes – Primeiro 
Secretário. 
 
 
 

PORTARIA Nº 112 - CT, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o Alepe Trâmite nº 7395/2025, criado pela Comissão de Licitação. 
RESOLVE: 
Designar o servidor ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE, Matrícula nº 63.684, como Gestor do Contrato nº 025/2025, e o servidor MAURO 
LUIZ VIEIRA CHAVES, Matrícula nº 42.307, como Fiscal do referido Contrato, firmado entre este Poder e a empresa DIONAL DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.061.199/0001-82, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de material 
de expediente para suprir as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, lotes 01 e 02, com efeitos a contar do dia 18 
de junho de 2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
 
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 
Em, 25 de junho de 2025. 
 
Deputado FRANCISMAR PONTES 
Primeiro Secretário 
 
 
 

PORTARIA Nº 113 - CT, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o Alepe Trâmite nº 7400/2025, criado pela Comissão de Licitação. 
RESOLVE: 
Designar o servidor ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE, Matrícula nº 63.684, como Gestor do Contrato nº 026/2025, e o servidor MAURO 
LUIZ VIEIRA CHAVES, Matrícula nº 42.307, como Fiscal do referido Contrato, firmado entre este Poder e a empresa A M DOS SANTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 53.614.094/0001-55, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente para suprir 
as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, lote 21, com efeitos a contar do dia 18 de junho de 2025, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
 
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 
Em, 25 de junho de 2025. 
 
Deputado FRANCISMAR PONTES 
Primeiro Secretário

Ato

Portarias

Licitações e Contratos

          

Gerente Ministerial de 
Segurança Institucional 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 
Segurança Institucional 

FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Segurança de Áreas e 

Instalações 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Segurança de Áreas e 

Instalações 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Planejamento e Projetos de 

Segurança 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Planejamento e Projetos de 

Segurança 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de Apoio 
Operacional 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de Apoio 

Operacional 
FGMP-5 1 

Gerente Jurídico Ministerial de 
Contratos 

FGMP-5 1 
Gerente Jurídico Ministerial de 

Contratos 
FGMP-5 1 

Gerente Jurídico Ministerial de 
Pessoal 

FGMP-5 1 
Gerente Jurídico Ministerial de 

Pessoal 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Departamento 

FGMP-5 13 
Gerente Ministerial de 

Departamento 
FGMP-5 13 

Gerente Ministerial de 
Planejamento e Gestão 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 
Planejamento e Gestão 

FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Estatística 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 

Estatística 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Programas e Projetos 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 
Programas e Projetos 

FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Controle 

FGMP-5 1 Gerente Ministerial de Controle FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Auditoria 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 

Auditoria 
FGMP-5 1 

Coordenação Adjunta de 
Inteligência 

FGMP-5 1 
Coordenação Adjunta de 

Inteligência 
FGMP-5 1 

Gerência Ministerial de Área 
de Inteligência 

FGMP-5 1 Gerência de Inteligência FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de Área de FGMP-5 1 Gerente Ministerial de Área de FGMP-5 1 

Planejamento Orçamentário Planejamento Orçamentário 
Gerente Ministerial de Área de 

TV e Radiojornalismo 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de Área de 
TV e Radiojornalismo 

FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Relações Públicas 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de Relações 

Públicas 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Jornalismo 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 

Jornalismo 
FGMP-5 1 

Gerente Ministerial de 
Propaganda e Publicidade 

FGMP-5 1 
Gerente Ministerial de 

Propaganda e Publicidade 
FGMP-5 1 

Gerente Executivo Ministerial 
de Apoio Técnico 

FGMP-5 1 
Gerente Executivo Ministerial 

de Apoio Técnico 
FGMP-5 1 

----- --- 1 
Gerente Ministerial de 
Contratações Diretas 

FGMP-5 1 

----- --- 1 
Gerente Ministerial de 

Licitações e Procedimentos 
Auxiliares 

FGMP-5 1 

SUBTOTAL FGMP-5 - 34 SUBTOTAL FGMP-5 - 34       
Assistente Ministerial de 

Gabinete 
FGMP-4 4 

Assistente Ministerial de 
Gabinete 

FGMP-4 4 

Assessor Ministerial de 
membro do Ministério Público 

FGMP-4 371 
Assessor Ministerial de 

membro do Ministério Público 
FGMP-4 392 

Administrador Ministerial de 
Sede de Nível 1 

FGMP-4 5 
Administrador Ministerial de 

Sede de Nível 1 
FGMP-4 5 

SUBTOTAL FGMP-4 - 380 SUBTOTAL FGMP-4 - 401       
Gerente Ministerial de Divisão FGMP-3 44 Gerente Ministerial de Divisão FGMP-3 44 

SUBTOTAL FGMP-3 - 44 SUBTOTAL FGMP-3 - 44       
Auxiliar Ministerial de 

Gabinete Nível 1 
FGMP-2 8 

Auxiliar Ministerial de 
Gabinete Nível 1 

FGMP-2 8 

SUBTOTAL FGMP-2 - 8 SUBTOTAL FGMP-2 - 8       
Secretário Ministerial FGMP-1 98 Secretário Ministerial FGMP-1 98 
Auxiliar Ministerial de 

Gabinete Nível 2 
FGMP-1 4 

Auxiliar Ministerial de 
Gabinete Nível 2 

FGMP-1 4 

Administrador Ministerial de 
Sede de Nível 2 

FGMP-1 26 
Administrador Ministerial de 

Sede de Nível 2 
FGMP-1 26 

SUBTOTAL FGMP-1 - 128  SUBTOTAL FGMP-1 - 128       
TOTAL - 614  TOTAL - 635 

“(NR) 



4 – Ano CII • N0 108                                             Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo                                Recife, 27 de junho de 2025

OM APENC
OLHEIEF

D

GUNSS ALNA
E O DIÁRIO 

Diário Oficial

SS CLIQUE
OFICIAL

Diário

i l i di
igitalrsão da, a ve

Pernambuco di
do Diário Oficia
Agora, você pod

l d d bl
de acompanhar, na íntegra

isponibiliza, em seu site, o
al do Estado. A Assemble

AONFIRCLIQUE E C

do jornal.o flip
gislativa deeia Le


